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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 1.000.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0352 0300 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIALIZACAO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427, DE 1992)

1.000.000.000

20 846 0352 0300 0101 GARANTIA E SUSTENTACAO DE PRECOS NA COMERCIALIZACAO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS (LEI Nº 8.427, DE 1992) - NACIONAL (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

1.000.000.000

F 3 1 90 0 360 1.000.000.000

TOTAL - FISCAL 1.000.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.000.000.000
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 327, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre o plantio de organismos ge-
neticamente modificados em unidades de
conservação, acrescenta dispositivos à Lei
no 9.985, de 18 de julho de 2000, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Ficam vedados a pesquisa e o cultivo de organismos
geneticamente modificados nas áreas de unidades de conservação,
exceto nas Áreas de Proteção Ambiental.

Art. 2o A Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, passa a
vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art. 27. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 4o O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de
liberação planejada e cultivo de organismos geneticamente mo-
dificados nas Áreas de Proteção Ambiental e nas zonas de amor-
tecimento das demais categorias de unidade de conservação, ob-
servadas as informações contidas na decisão técnica da Comissão
Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio sobre:

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes
silvestres;

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevi-
vência do organismo geneticamente modificado;

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente
modificado em relação aos seus ancestrais diretos e parentes
silvestres; e

IV - situações de risco do organismo geneticamente mo-
dificado à biodiversidade.” (NR)

“Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o
plantio de organismos geneticamente modificados nas áreas que
circundam as unidades de conservação, até que seja fixada sua
zona de amortecimento e aprovado o seu respectivo Plano de
Manejo.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às Áreas
de Proteção Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio
Natural.” (NR)

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o Fica revogado o art. 11 da Lei no 10.814, de 15 de
dezembro de 2003.

Brasília, 31 de outubro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luís Carlos Guedes Pinto
Marina Silva

<!ID768881-1> DECRETO No- 5.949, DE 31 DE OUTUBRO DE 2006

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da
Fazenda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas do
Ministério da Fazenda, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam rema-
nejados, na forma do Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do Ministério da Fazenda para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, cinco DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para o Ministério da Fazenda, um DAS 101.5;
quatro DAS 101.3; nove DAS 101.2; cinco DAS 101.1; quatro DAS
102.3; um DAS 102.2.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado da Fazenda fará publicar, no Diário Oficial da
União, no prazo de sessenta dias, contado da data de vigência deste
Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a que se refere o
Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos vagos, sua de-
nominação e respectivo nível.

Art. 4o Os regimentos internos dos órgãos do Ministério da
Fazenda serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados no
Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias, contado da data de
publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Ficam revogados os Decretos nos 5.510, de 12 de
agosto de 2005, e 5.585, de 19 de novembro de 2005.

Brasília, 31 de outubro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Joao Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o O Ministério da Fazenda, órgão da administração
federal direta, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização,
poupança popular, seguros privados e previdência privada aberta;

II - política, administração, fiscalização e arrecadação tri-
butária e aduaneira;

III - administração financeira e contabilidade públicas;

IV - administração das dívidas públicas interna e externa;

V - negociações econômicas e financeiras com governos,
organismos multilaterais e agências governamentais;

VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas;

VII - fiscalização e controle do comércio exterior;

X - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento
da conjuntura econômica; e

X - autorização, ressalvadas as competências do Conselho
Monetário Nacional:

a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda
quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação
assemelhada;

b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas
associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de
qualquer natureza;

c) da venda ou promessa de venda de mercadorias a varejo,
mediante oferta pública e com recebimento antecipado, parcial ou
total, do respectivo preço;

d) da venda ou promessa de venda de direitos, inclusive cotas
de propriedade de entidades civis, tais como hospital, motel, clube,
hotel, centro de recreação ou alojamento e organização de serviços de
qualquer natureza com ou sem rateio de despesas de manutenção,
mediante oferta pública e com pagamento antecipado do preço;

e) da venda ou promessa de venda de terrenos loteados a
prestações mediante sorteio;

f) de qualquer outra modalidade de captação antecipada de
poupança popular, mediante promessa de contraprestação em bens,
direitos ou serviços de qualquer natureza; e

g) da exploração de loterias, inclusive os sweepstakes e
outras modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de
corridas de cavalos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2o O Ministério da Fazenda tem a seguinte Estrutura
O rg a n i z a c i o n a l :

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado:

a) Gabinete; e
b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria para Assuntos Econômicos; e
2. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;

II - órgãos específicos singulares:
a) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
b) Secretaria da Receita Federal;
c) Secretaria do Tesouro Nacional;
d) Secretaria de Política Econômica;
e) Secretaria de Acompanhamento Econômico;
f) Secretaria de Assuntos Internacionais; e
g) Escola de Administração Fazendária;

III - órgãos colegiados:
a) Conselho Monetário Nacional;
b) Conselho Nacional de Política Fazendária;
c) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional;
d) Conselho Nacional de Seguros Privados;
e) Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros

Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização;
f) Conselho de Controle de Atividades Financeiras;




